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Art, 5° - A Associação coletivamente e seus sócios individualmente, 
dHentores de plano de manejo florestal, que deixarem de cW11Prir as operações nele 
~stabelecidas ou determinadas pelas SUPES, sem justificativa, ficam sujeitos às 
5anções previstas nas respectivas Instruções Normativas reguladoras de cada 
~odalidade de plano de manejo, sem prejuizo das sanções previstas na lei 9,605, de 12 
de fevereiro de 1998 e seu regulamento. 

,>AS DISPOSIÇÕES f'INAlS 
Art. 6º - o IBl\Mll. poderá celebrar convênios, acordos ou contratos com 

pessoa fisica ou juridica para o fiel CW!IPrimento desta Portaria, 
Art. 7° - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDUARDO DE SOUZA MARTINS 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 5, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

O PRESIDENTE 00 INSTITUTO BRASILEIRO 00 MEIO l\MBIENTE E DOS RECURSOS 
~ATURAIS RENOVÁVEIS - IBJ\MA, no uso das atribuições previstas no artigo 24, incisos 
: e III da Estrutura Regimental anexa ao Decreto nº 78, de 05 de abril de 1991 e o 
artigo 83, inciso XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial 
GM/MINTER nº 445, de 16 de agosto de 1989, tendo em vista o disposto no·art. 15 da 
Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, e no§ 1•, do artigo 3°, do Decreto 2.788, de 
28 de setembro de 1998, 

Considerando a necessidade de regulamentar o manejo florestal 
simplificado; 

Considerando as reivindicações realizadas pelas populações 
~:adicionais que praticam a exploraçlo de recursos florestais na bacia amazônica; 

Considerando a necessidade de se ajustar as normas de forma a 
estimular o manejo floreotal em pequenas e médias propriedades rurais na bacia 
amazônica; 

Considerando a necessidade de se criar instrumentos legais que 
permitam valorizar a vocaçlo eminentemente florestal da região amazônica; 

Considerando a necessidade de se estimular modelos de uso apropriado 
do potencial natural das florost&s amazônicas, de forma a propiciar elevação do 
nivel de renda e melhoria.da qualidade de vida dos seus habitantes; 

Considerando os resultados das consultas realizadas, no segundo 
semestre de 1998, junto !s entidades dos segmento~ de produção e pesquisa, 
governamentais e nlo governamentais sobre a exploração e o manejo sustentável de 
forma simplificada, resolve: 

Art. 1 • - A exploraçlo dos recursos florestais na Bacia Amazônica, 
por proprietArios ou legitimas possuidores de glebas rurais com área de até 
quinhentos hectares ser6 admitida. mediante apresentação de Plano de Manejo 
:'lorestal Sustent6vel Simplificado, observada a regulamentação estabelecida nesta 
Instrução Normativa, 

Art. 2• - A exploraçlo das florestas de que trata o artigo anterior 
somente ser6 permitida através de Plano de Manejo Florestal s.ustentável 
Simplificado - PMFSimples, obedecidos os principios gerais e fundamentos técnicos 
estabelecidos no art. 2•, incisos I e II, do Decreto 2. 788 de 28 de setembro de 
1998. 

Art. 3° - Para o curoprimento do disposto no artigo 2°, o PMFSimples 
deve conter o estabelecido no Roteiro B6sico para Elaboração de PMFS~mples (Anexo I 
e II) e as exigências constantes do Quadro de Documentos (Anexo III). 

§ 1 • - O PMFSimples deve ser elaborado por Engenheiro Florestal ou 
Agrõnomo habilitado e protocolado em duas vias - sendo uma para o IBAMA e outra 
para o detentor, que a ele deverA ser devolvida ap6s a análise - na 
Superintendência Estadual do IBAMA - SVPES ou em suas Unidades Descentralizadas. 

§ 2º ~ As CAm.aras Técnicas fixarão, de acordo com as peculiaridades 
de cada Estado, um calendário estabelecendo os pl.'azos para apresentação, análise e 
vistorias de Planos de Manejo e emisslo de autorizações de exploração anuais. 

§ 3° - Para a liberação da APE (Autorização para exploração) deverA 
ser apresentado o Inventário Florestal de 100% dos individuos de porte comercial 
das espécies a serem manejadas, inclusive das árvores porta-sementes do talhão a 
ser explorado, 

Art. 5° - No PMFSimples a intensidade de exploração deverá considerar 
a capacidade de produção da floresta e será limitada a um máximo de cinco árvores 

por hectare, 
Art. 6° - Os PMFSimples deverão estabelecer um ciclo de corte não 

inferior a 25 anosa 
Parágrafo único - O IBAMA poderá aceitar ciclo de corte inferior ao 

estipulado no caput deste artigo, desde que comprovada a sua viabilidade, mediante 
dados de inventário florestal da área manejada e de incremento das espécies, ap6s a 
=eal1zação de vistoria técnica. 

Art. 7° - O detentor do PMFSimples deve apresentar anualmente ao 
rBAMA relatório das atividades desenvolvidas na área sob manejo. 

DOS PRODUTOS NÃO MADEIREIROS 
Art. a• - os produtos não madeireiros oriundos da floresta serão 

considerados produtos do PMFSimples, e a sua exploração e manejo deverá considerar 
as caracteristicas ecológicas das espécies que os fornecerem, o número médio de 
onoa necessários para a sua completa regeneração e a recomposição do nivel do 
estoque ou do volume de matéria-prima extraido. 

~AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENAIS 
Art. 9° - A pessoa fisica ou juridica que deixar de realizar as 

operações e tratos silviculturais estabelecidos no Plano de Manejo, sem 
justificativa técnica, fica sujeita às seguintes sanções, cumulativamente, 

I - embargo da execução do plano manejo; 
XX - recuperação da área irregularmente explorada; e 
III - reposição florestal corre3pondcnte à matéria-prima extraida 

:i r,:~gul.fli:mentc, confo~oo Cl 1ó9".it1lo.ç.!o qua dii,c1.pl1na 4 l'Mtó.riA. 

Art. 10 - A pessoa tisica ou juridica que nãe cumprir o disposto 
nesta Instrução Normativa fica sujeita às seguintes sanções, cumulativamente: 

I - suspensão do fornecimento do documento hábil do IBAMA Para o 
transporte e armazenamento da matéria-prima florestal; e 

II - cancelamento do registro junto ao IBAMA; 
Art. 11 - Verificadas irregularidades ou ilicitudes prat·icado.s na 

~xccuçáo do Plano de Xanejo, incumbe ao IBAMA; 
a) diligenciar providências e sanções cabiveis; 
b) oficiar ao Ministério Público Federal, se for o caso, visando a 

instauração de inquérito civil; e 
c) representar ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

CR!::A em que estiver registrado o responsável técnico pelo Plano, para a apuração de 
s~~ responsabilidade técnica. 

Art. 12 - Além das sanções.administrativas previstas nesta Instrução 
i,or!l'.ativa, o não cumprimento de quaisquer das operações ou exigências previstas nos 
~rtigos 9, 10 e 11, sujeitará o infrator às penalidades constar.tes·da Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRÀNSITÓRIAS 
Art. 13 - O IBJ\MA ou pessoa fisica ou juridica conveniada, 

contratada ou credenciada, fiscalizará a execução do Plano de Manejo, com vistas ao 
CW11Primento desta Instrução Normativa. 

Art. 14 - A autorização para exploração florestal expedida pela 
SUPES, segundo o volume aprovado, constitui instrumento de controle. para a 
comprova~ão da origem da matéria-prima florestal. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 15 - O IBAMA poderá celebrar convênios, acordos ou contratos com 

pessoa fisica ou juridica para o fiel cumprimento desta Instrução Normativa. 
Art. 16 - Quando peculiaridades locais comportarem outras medidas não 

abrangidas na presente Instrução Normativa, a SUPES, consultada a Câmara Técnica e 
ouvida a DIREN, editará instruções complementares necessárias ao seu cumprimento. 

Art. l7 - Esta Xnstrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 18 - Revogam-se os artigos 16 a 20 da Portaria 48, de 10 de 
julho de 1995 e demais disposições em contrário. 

EDUARDO DE SOUZA MA.RTINS 

~EXOI 

ROTEIRO BÁSICO P/1.RA ELABORAÇÃO DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL SIMPLIFICADO 

1, INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1. Requerente: nome, endereço completo, CPF, registro no Il!AMA (quando couber) 

2. INFORMAÇÕES DA PROPRIEDADE 
2.1. Denominação 
2.2. Localidade · 
2.3. Áreas: total da propriedade, da Reserva Legal, de preservação permanente, a 
ser manejada e já convertida. 
2.4. Planta da propriedade georeferenciada 

3. CARACTERIZAÇÃO DO MEIO FÍSICO: solos, ve9etaçAo, relevo e hidrografia. 

4. SISTEMA DE EXPLORAÇÃO 
4. l. Mapa do talh.lo a ser explorado constando a delimitação das áreas protegidas, 
infra-estrutura e localização das árvores a serem exploradas e árvores porta 
sementes. 
4.2. Pessoal envolvido na exploração florestal. 
4.3. Equipamentos utilizados 
4.4. Metodologia das operações de exploração florestal: derrubada, arraste e 
transporte. · 
4.5. Cronograma de execução das operações de exploração. 
4.6. Quadro resumo contendo informações do nome das espécies, número de individuos, 
volume a ser explorado e árvores porta-sementes. 

ANEXO II 
Ficha de Campo 
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ANEXO III 
QUADRO OE DOCIJMENTOS NECESS~IOS PARA PMFSimples 

) !. Documento do PMFSimples. 
,)2. Titulo da propriedade, documento de posse expedido pelo órgão competente ou 

outro documento definido pela SUPES. 
03. Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada - TRMFM, averbado 

em cartório de Imóveis ou registrado no Cartório de Titules e Documentos em 
caso de Declaração de justa posse. 

·>1. Termo de Responsabilidade de Averbação e Reserva Legal - TRARL. 
)5. Termo de Compromisso para Averbação de Reserva Legal - TCARL, quando tratar-se 

de justa posse. 
OG. Termo de Compromisso para Averbação de· PMFS - TCAPMFS. 
07. croqui de acesso à propriedade a partir da sede do municipio onde está 

localizada. 
~8. Documento de Recolhimento de Receita - DR. 

ANEXO IV 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E'OOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
SUPERINTENDtNCIA ESTADUAL DO IBAM/\ ---- 

TERMO OE RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃ.O DE FLORESTA MANEJADA - TRMFM 

Aos dias do mês de ... do ano de ... , o Sr .•• , filho de •.• e de ••. 
cesidente ... municipio . . . distrito . . . CUF) . , . estado civil . . • nacionalidade 
... , profissão CPF . • . RG/ÓRGÃO - Emissor/UF .• , legitimo proprietário do 
:móvel denominado ... municipio de ..• neste estado, registrado sob o nº .•• fls 
... do livro ... , DECLARA perante as autoridades competentes, tendo .em vista o que 
,:ispõe as legislações florestal e ambiem:al vigentes, que a floresta ou a forma de 
vegetação existente na área de hectares, fica gravada como de utilização 
:imitada, podendo nela ser feita somente a exploração florestal sob forma de Manejo 
!'lorestal sustentável Simplificado, de sde- que autorizado pelo I8!\lo!A. o atual 
proprietário compromete-se po~ si, ·seus herdeiros ou sucessor, a fazer o presente 
gravame sempre bom, firme e valioso. 
CAR1\CTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL 
Jcscrever de acordo com a área demarcada no mapa que faz parte integrante do 
presente termo. 
:.IMJTES DA ÂRl'.A MANEJADA 
Jescrever de acordo com a área demarcada no· mapa que faz parte integrante do 
presente TERMO. o proprietário compromete-se a efetuar a averbação do presente 
TERMO, bem como mapa de delimitação da área objeto do manejo florestal, no Cartório 
de Registro de Imóveis 
:lECLi\R1\, finalmente, possuir pleno conhecimento das sanções que fica sujeito pelo 
descumprimento deste Termo. · 
:'irma o presente TERMO em três vias de igua~ teor e forma na presença do 
Superintendente do IBAMA, que também assina, e das testemunhas. abaixo qualificadas, 
a s quais rubricam os mapas em' três vias. 
:'ica a área referida vinculada ao Instituto Brasileiro do Meio. Ambiente e dos 
ilccursos Naturais Renováveis - IBAMA, a contar desta data, para efeito de 
~umprimento do PMFS. 

Proprietário/Possuidor s~pcrintcndente do IBAMA 

'!"estemunhas: 

Xome=-------------------------~ 
ilG/Nº. CPF/Nº--------- 

;\ssinatura 

Some=~-~~---~----~~~--~~~-~---~ 
RG/Nº CPF/Nº~~-------- 

,\ssinatura 

A.'i.EXO V 

INSTITUTO BRASIL8IRO DO MEIO ;,.MBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
·SUPERINTEND~CIA ESTADUAL DO !BAM/\ 

~BRMO DE COMPROMISSO PARA AVERBAÇÃO DE PLANO DEMANEJO FLORESTAL SUSTENTAVEL 
. SIMPLIFICADO - TCAPMFS 

,\os ·, .dias do mês de ... do ano de .... , o Sr •.. ,filho de ••• e de .•. residente 
municipio distrito (UFJ estado civil nacionalidade ..• , 

profissão CPF... RG/óRGÃO - Emissor/UF • • • legitimo proprietário do imóvel 
denomí nado municipio de neste estado, COMPROMETE-SE perante as 
autoridades competentes, tendo em ;,ista o que dispõe as legislações florestal e 
ambiental vigentes,. que a floresta ou a forma de vegetação existente na área de 
hectares, objeto do P.M.F.S, protocolado no IBAMA sob nº ••. / .•• , terá ·utilização 
<estrita à. exploração florestal. sob a forma de MANEJO FLORESTAL SUSTENTAVEL 
S!MPLlfICADO, devendo ser averbada à margem da matricula do imóvel no Cartório de 
Registro de Imóveis, tão logo se concretize a titularidade d~ imóvel a seu favor. 
CAR1\CTERtSTICAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL 
nc screver de acordo com a área demarcada no mapa que faz parte integrante do 
presente TERMO. 
'.,HHTES DA ÁREA MANEJADA 
D<:screver de acordo com a área demarcada "no mapa que faz parte integrante do 
rresente TERMO. 
::>ECLARA, finalmente, possuir pleno conhecãmence das sanções que fica sujeito pelo 
descumprimento deste Termo. 
i'irma o presente TERMO em três vias de igual teor e forma, na presença do 
Suporintondcnte do ISAMA, quo ~nmbérn assina, e das testt:munhas abaixo qual,ifiCadaa, 
~s quais rubricam os mapas em três vias. 

Superintendente do IBAMA Proprietário/Possuidor 

Testemunhas: 
)/ome: 
rtG/Nº-~----~~--~-C-P~F~/~N~ºc-~-~-----~~~ 

Assinatu.ta 

~ome: 
RG/Nº~~~-----~~-C~P~F~/~N~.::---,-~~~~~---- 

Ãssinatu:r:a 

ANEXO VI 

INSTITUTO BR1\SILT;XRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ.VEIS - 
SUPERINTENOeNCIA ESTADUAL DE 

TERMO OE RESPONSABILIDADE DE AVERBAÇÃO DE RESERVA LEGAL - TRARL 
Aos ••• dias do mês de •.. do ano de •••• , o Sr •.• filho de •.• e·de •• residente 
municipio distrito , •.. (UF) •. estado civil nacionalidade ••• profissão 
... CPF ... RG/ÓRGÃO - Emissor/UF ... legitimo propüetário do imóvel denominado.·.,·,:. 
municipio de .... neste estado, registratlo sob n• ... fls ••• do livro ••• , de registro 
de imóveis, assume a responsabilidade de efetuar a averbação do Termo acompanhado 
de mapa ou croqui delimitado a área preservada à margem da inscrição da matricula 
do imóvel no registro de imóveis competente (Parágrafo único do artigo 44 da lei 
n• 4771/65 e §1° do artigo 8° do Decreto nº 1282/94) que a floresta ou forma de· 
vegetação existente, com área de ... hectares, não inferior a do total da 
propriedade compreendida nos limites abaixo indicados, fica gravada como de 
utilização limitada, não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração sem 
autorização do IBAMA, O atual proprietário, compromete-se por si, seus herdeiros ou· 
sucessores, a fazer o presente gravame· sempre bom, firme e valioso. 
PROPRIETÁRIO 
CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÃO DO IMÓVEL 
LIMITES DA ÁREA PRESERVADA 
Firma o presente TERMO em três vias de igual tepr e forma na presença do 
Superintendente do IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas. 

Superintendente do IBAMII. Proprietário/Possuidor 

Testemunhas: 
Nome, 
RG/Nº---~--~---~C~P~F~/hN~º:------~-~~~ 

Assinatura 

Assinatura 

ANEXO VII ·- ~·· J~ , 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 
SUPERINTENO~NCIA ESTADUAL OE--~~- 

TERMO OE COMPROMISSO PARA AVERBAÇÃO DE RESeRVA LEGAL - TCARL 

Aos ••• dias do mês de ... do.ano de •.. , o Sr ••. , filho de ••• e de .,, residente 
municipio distrito (UF) estado civil nacionalidade ••• , 

profissão CPF •... RG/ÓRGÂO - Emissor/UF Possuidor do imóvel .abaixo 
caracterizado: 
DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE: 
MUNICÍPIO •.•••••••••••....•.• ; •••••••••••••..•••••••••• DISTRITO 
ÁREA TOTAL: .......•.•.•...••........ hectares. 
LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 
LOCALIZAÇÃO 
OOCIJMENTO DE POSSE 
ESfERA OE TRAMITAÇÃO 
Vem através deste instrumento, declarar junto ao INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, que mantém a posae livre de 
contestaç<io e litigios, do imóvel ' acima caracterizado, cujo processo de ' 
titularidade definitiva encontra-se em· tr.amitação no órgão cornpet.ence , 
comprometendo-se a proceder ave.rbação da Reserva Leg·a1, imediatamente após a 
emissão do documento hábil para o ato, conforme dispõe o § l º do Artigo 8º do 
Decreto Nº 1282/94, que veta o corte de 50% da superficie fisica do imóvel, 
obrigando-se por si e seus sucessores, por força de Lei e do presente instrumento, 
a não alt.erar a destinação comprometida, no caso de transmissão por venda, cessão 
ou doação, ou a qualquer titulo, comprometendo-se ainda a obedecer fielmente a 
legislação vigente, dando sempre por firme e valioso o declarado e compromissado 
neste documento, cuja quebra se configurará como desrespeito às Leis Florestais, 
sujeitando-se portanto o signatário desta, às implicações penais e administrativas. 
decorrentes da infringência de preceitos legais, sem prejuizos das culminações por 
quebra de compromisso. 
Firma o presente TERMO em três vias de igual teor e forma na presença do 
superintendente do IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas. 

Proprietário/Possuidor Superintendente do IBAMA 

Testemunhas: 
Nome: RG/Nº~----------C~P~F~/~N~.,-------------~ 

Assinatura 

Assinatura 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 6, DE 2$·DE DEZEMBRO DE 199$ 

O PRESIDENTE 00 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS R&NOVÁVEXS - .IBAMA., no uso do.s o.tribuições previa.tais nO ,u:eigo 24 ~ incisos I 
e III da· Estrutura Regimen·tal anexa ao Decreto n" 78, de 05 de abril de 1991, e no 
art. 83, inciso. XIV, do Regimento Interno aprovado pela Portaria Ministerial 
GM/MINTER n• 445, de 16 de agosto de 1989, tendo em vista ó disposto no artigo 15 da 
Lei. 4.771, de 15 de setembro de 1965 e no Decreto 2.788, de 28 de setembro de 1998, 

. Considerando à' nécessidade de se ajustar as normas de fPrma a 
estimula·r o manejo florestal em escala empresarial na bacia amazônica; 

Considerando a necessidade de se aperfeiçoar os instrumentos legais 
disponiveis, de forma a válorizar a .vocação eminentemente florestal da região 
amazônica; 

Considerando a necessidade de se estimular modc,los de uso apropriado 
do potencial 'natural das· 'florestas amazônicas, de forma a incrementar. o 
desenvolvimento econômico da região; . 

Considerando os .resultados· d.as consultas.''tealizadás·· a· partir: de 
setembro de 1996 - e intensificadas no segundo semestre de !998' -· junto 'às entidadés0 

dos segmentos de produção e ·pesquisa, ·governamentais ·e'' não" g'oveiiiamentals ·sobr'e- á. 
exploração e· o n,anejo sustentável, ·resolve: · .. · · ' · .. · 

l 

.. ...• 


